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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE               

Praça Mariana Leite Felix, 800 - CEP - 86860-000 
    Fone/fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE – PR 

___________________________________________________________________ 
 

DESPACHO 

 

REF.: Pregão Eletrônico 004/2024 

 

    I – Recebi hoje. 

 

II – Baseado no parecer Jurídico, INDEFIRO a impugnação 
apresentada por LAGB ACESSORIOS E PEÇAS LTDA, requerendo a 
exclusão do item 5, termo de referência; das especificações dos 
itens/lotes:  
 

O prazo de fabricação dos pneus não poderá ser 
superior a 6 meses no momento em que é entregue neste 
órgão, pois trata-se de imposição voltada a resguardar a 
contento o objeto da ata de registro. 

 

 

  III – Sendo assim remeto ao setor de licitações, mantendo 

a data de abertura e continuidade ao processo licitatório.  

                 

    IV – Publique-se. 

 

Jardim Alegre, 26 de fevereiro de 2024.  

 

 

 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

Estado do Paraná 
 
II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 049/2023, 
REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS 
Nº. 005/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, E A 
EMPRESA PAMELLA RIBEIRO EIRELI 
EPP. 

 
O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a 
Praça Mariana Leite Félix, nº. 800, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto Furlan, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 
571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliada neste Município de 
Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado empresa 
PAMELLA RIBEIRO EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço à Rua Jacutinga nº 30, Apartamento 201, centro, na cidade de Jardim 
Alegre – Paraná, CEP: 86.860-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
27.483.526/0001-26, neste ato representada por sua Responsável Legal, 
Senhora Pamella Ribeiro, inscrito no RG nº 29.580.362-9 SSP SP e CPF nº 
036.505.209-40 a seguir denominada CONTRATADA, firmam este II TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 049/2023, REFERÊNCIA A 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2023, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da execução do Contrato Administrativo nº. 049/2023, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÂO do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 049/2023 por 90 dias 
até o dia 25 de maio de 2024”. 
 
II - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 049/2023 por 90 dias 
até o dia 06 de julho de 2024” 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO originário não 
explicitamente modificados neste II TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 
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Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado 

do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro 
(23/02/2024). 
 
 
 
 
 

_________________________ 
José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 
 

___________________________ 
PAMELLA RIBEIRO EIRELI EPP  

PAMELLA RIBEIRO  

Contratada 
    
    
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

___________________________ 
Afranio Henrique Quesada Sidor 
CPF: 074.682.939-61 

 

___________________________ 
Adail Magin Martins 
CPF: 013.096.029-21 

3

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 2150 Jardim Alegre, Segunda-Feira, 26 de Fevereiro de 2024



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 75.741.363/0001-87 
Praça Mariana Leite Félix, 800 Centro 

Fone: (43) 3475-1256/1354 – Fax: (43) 3475-2107 
Jardim Alegre - Paraná - CEP: 86.860-000 

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2024 
 
OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras e protetor para atender as 
necessidades da frota de veículos dessa municipalidade, durante o período de 
12 (doze) meses. 
O Prefeito Municipal vem retificar o Edital nº. 004/2024, nos itens a seguir: 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO 
Onde se lê: 
 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

3 PNEU 275/80 X 22,5 COMUM 
BORRACHUDO TRAÇÃO 

UN 150 3.100,00 465.000,00 

4 PNEU 275/80X22.5 COMUM LISO 
DIANTEIRO 

UN 150 2.800,00 420.000,00 

 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 
16 PNEU 275/80 X 22,5 COMUM 

BORRACHUDO TRAÇÃO 
UN 50 3.100,00 155.000,00 

17 PNEU 275/80X22.5 COMUM LISO 
DIANTEIRO 

UN 50 2.800,00 140.000,00 

 
Leia-se: 
 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

3 PNEU 275/80 X 22,5 RADIAL 
BORRACHUDO TRAÇÃO 

UN 150 3.100,00 465.000,00 

4 PNEU 275/80X22.5 RADIAL LISO 
DIANTEIRO 

UN 150 2.800,00 420.000,00 

 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 
16 PNEU 275/80 X 22,5 RADIAL 

BORRACHUDO TRAÇÃO 
UN 50 3.100,00 155.000,00 

17 PNEU 275/80X22.5 RADIAL LISO 
DIANTEIRO 

UN 50 2.800,00 140.000,00 

 
Com a presente retificação, fica alterado a data de abertura do certame 

para o dia 12 de março de 2024 às 08:30 horas. 
 
Ficam mantidas as demais disposições do edital de abertura do Pregão 

eletrônico nº 004/2024 e a retificação. 
 
Jardim Alegre, 26 de fevereiro de 2024. 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

         ESTADO DO PARANÁ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 08/2024 

 
                     O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o 
Senhor José Roberto Furlan, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, através de Concurso Público, 
para compor o quadro de pessoal Emprego Público, sob o regime de trabalho 
Celetista RESOLVE, convocar as pessoas abaixo relacionadas, para 
preenchimento de vagas, à comparecerem Junto ao Departamento de Recursos 
Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim 
de assumirem o cargo para o qual prestaram Concurso Público. 
 
Regime de Trabalho Celetista – Edital de Concurso Público de nº 002/2023 –   
 Lista Ampla Concorrência 
 
Nome dos candidatos Inscrição Cargo - carga horária 
Geovane Lucas Borges 
Schubert Poepper 

013.602.853-87 Técnico em Enfermagem 
PSF  40 horas - 3º 
classificação 

Gislaine Aparecida Dos 
Santos 

013.602.856-89 Auxiliar de Consultório 
Dentário PSB. 40 horas – 4º 
classificação 

 
Os candidatos oram convocados deverão atender ao chamamento do presente 
edital de convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para 
contratação imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, 
como desistência do cargo, não cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-
judicial com relação a presente convocação. 
 
Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelos 
convocados, que serão conferidos com o original na entrega dos 
documentos. 
 
I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 

II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

III - Título de eleitor e fotocópia; 
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IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e 

fotocópia; 

V- Comprovante de residência e fotocópia; 

VI - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 

VII - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 

VIII - Registro no órgão de classe quando for o caso, e fotocópia; 

IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 

X- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando 

couber; 

XI - Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 

XII - Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do 

Trabalho com declaração de estar APTO física e mentalmente para o exercício do 

cargo; 

XIII - Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça 

Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 

XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 

XV – Certidão de Regularidade da Qualificação Cadastral no eSocial 

XVI- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 

XVII – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de 

inscrição no PIS/PASEP; 

XVIII - Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco 

Bradesco S/A. 

               Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
DRH, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil vinte e quatro. 
(26/02/2024). 
 

 
JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

BELINO SILVA ROCHA 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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